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PARECER N.º 1372/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0379/2011.  
O projeto de lei do nobre vereador Gilberto Natalini “estabelece a obrigatoriedade 
de consulta aos critérios de Beers-Fick no atendimento de idosos nos equipamentos 
de saúde da rede pública” a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, em 
formulário próprio, para relato de ocorrências de Reação Adversa a Medicamento 
(RAM), que constará do prontuário médico destes pacientes, quando da prescrição 
de drogas contidas nos critérios de Beers-Fick.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
constitucionalidade e legalidade porém apresentou substitutivo para adequar a 
proposta à melhor técnica de elaboração legislativa.  
Justifica o autor que o objetivo desta lei é garantir uma monitorização mais 
adequada ao tratamento dos idosos e evitar grande número de atendimentos de 
emergência causados por reação adversa aos medicamentos inapropriados para uso 
do idoso.  
A Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente a este projeto 
de lei nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 14 de agosto de 2013.  
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